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I, do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria Municipal de Educação 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 e art. 77, incisos I, II, III, 

Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

RBPREV 
    
PORTARIA Nº 009, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

-

RESOLVE:
Art. 1º Conceder pensão para MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA MES-

Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

RBPREV

PORTARIA Nº 010, DE 25 DE JANEIRO DE 2024
-

Branco - RBPREV, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

garantir um ambiente tecnológico controlado e seguro de forma a ofe-
recer todas as informações necessárias aos processos do Instituto de 

-

-
pecto essencial para a adequada gestão da informação,
RESOLVE:

-

-
mento da informação.

-

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETIVOS

-

I. Contribuir para o cumprimento da missão do RBPREV e a melhoria con-

-

-

V. Assegurar que fragilidades e incidentes em segurança da informação 

tempo hábil;
-

a integridade, a disponibilidade ou a autenticidade da informação, prio-

-
tatutário, funcional, contratual ou processual com o RBPREV, entendam 

desta PSI, para que o risco de furto, fraude ou mau uso de informações 

RBPREV; e

-

-

-
-

de de sigilo;

causar danos a instituição e a seus segurados; e
-

ários da instituição explicitamente indicado pelo nome ou por área a que 

III. Segurança da informação: proteção da informação contra ameaças a 

imagem do RBPREV;
IV. Integridade: garantia de que a informação seja mantida em seu esta-

-

autor de determinada informação e a pessoa, processo ou sistema a 
quem se atribui a autoria;
VI. Riscos: condições que criam ou aumentam o potencial de danos e perdas;

-

a identidade do usuário e a permitir seu acesso aos dados, programas 

-

-
rado que tenha probabilidade de comprometer ou ameaçar a SI;

-

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

-

de práticas de SI;

processos de trabalho e de procedimentos
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-

VII. Incorporar aos processos de trabalho de sua Diretoria, práticas ine-

-
mento da SI do RBPREV.
Art. 5º Compete aos usuários da informação:

-

-

V. Cumprir as leis e as normas que regulamentam os aspectos de pro-
priedade intelectual;

-

-
nais e informacionais do RBPREV;

-
ções que comprometam a SI sob custódia; e

-

sob sua guarda:

e informar ao Diretor-Presidente os riscos residuais;
-

gem, processamento e transmissão necessários para garantir a segu-
rança requerida pelas áreas internas do RBPREV;

-
-

nentes da rede, de modo que a informação gerada por esses sistemas 
-

dos, bem como material manipulado;
V. Solicitar mensalmente relatório de logs de acesso junto ao Departa-
mento de Tecnologia da Informação da Secretaria Municipal de Gestão 

-

do RBPREV;

-

-

decorrentes.
CAPÍTULO III

Art. 7º As regras desta PSI, aqui estabelecidas, assim como aquelas 
-

-

-

Art. 8º O acesso e o uso de todos os sistemas de informação, diretórios 
-

cumprimento de suas funções.
-
-

-

cumprimento desta PSI.

-
-

PREV em equipamentos de impressão.

bancos de dados, documentos institucionais, funcionais de segurados e 

Art. 14. Quaisquer equipamentos, particulares ou de terceiros, para se-
-

-

relacionadas com o RBPREV.

-
diente, desligando o equipamento e impressora.

Art. 18. É de responsabilidade do usuário e colaboradores todas as exe-

CAPÍTULO IV
DA REDE CORPORATIVA

-
-

-

-
-

-
mento intelectual ou como ferramenta de busca de informações, tudo 

-
nadas ao RBPREV.

-
ção e autenticação do usuário.

funcional ou em nome do RBPREV.

por remetentes desconhecidos ou suspeitos, com extensões do tipo: .bat, .exe, 
.src, .lnk e .com, ou de quaisquer outros formatos alertados pela TI.
CAPÍTULO V
DAS SENHAS

-

sua senha pessoal.
-
-

original da senha.

-
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-

Departamento de Tecnologia da Informação da SEGATI.

-

de criação de conta de acesso.

-

CAPÍTULO VI
DAS VEDAÇÕES E SANÇÕES

-

acarretará penalidades ao seu infrator.
-

lação própria, as seguintes condutas:
I. Uso ilegal de software;

IV. Compartilhamento de informações sigilosas institucionais ou de segurados;

trojan, ransomware, keylogger, etc, pela rede do RBPREV, de modo que 

-
dante, infame, ameaçador entre outros; e

-

-

de 1998, “que dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de 

dos recursos de TI do RBPREV, bem como agir em desacordo com os 

-

-
gressão será imediatamente comunicada a Comissão de Ética do RB-

tal, será considerada inadequada e os riscos relacionados serão infor-

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

-

seja cumprida dentro e fora da Autarquia.

-

comprometer o desempenho do computador, resultando, portanto, em 

Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

RBPREV 
    
PORTARIA Nº 011, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Branco - RBPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, 

o disposto no Decreto Municipal nº 1.607, de 18 de outubro de 2019,
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado do Acre, por 
meio da Resolução TCE-AC nº 097, de 14 de maio de 2015, que dis-

estabeleceu a obrigatoriedade de cadastramento de determinados atos 
no referido Portal;
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 925 de 02 de setembro 
de 2015, ao regulamentar o modo de cumprimento da Resolução TCE-
-AC nº 097/2015, estabeleceu em seu art. 2º, inc. II, c/c o art. 6º, a 
necessidade de designação, pelos titulares das secretarias municipais 
e órgãos equiparados, e das entidades da administração indireta, de 

-

RESOLVE:

-
-

-
-

7º, inciso II e 8º do Decreto Municipal nº 925 de 02 de setembro de 2015, 

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Diretor-Presidente do RBPREV
Decreto 14\2021

PORTARIA COGEM/PMRB Nº 02, DE 25 DE JANEIRO DE 2024
O CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Complementar Mu-

-

-

RESOLVE:

-
-


